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PORTARIA IPASMA Nº 008/2017. 
 
 

Dispõe sobre nomeação de Comissão Especial para 
Verificação do Material e do Patrimônio do Instituto de 
Previdência e Assistência do Município de Alegre – 
IPASMA, e dá outras providências.  
 

 
A Diretora Executiva do Instituto de Previdência e 

Assistência do Município de Alegre – IPASMA, Estado do Espírito Santo, no uso das 
atribuições que o cargo lhe confere, 

 
 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º - Nomear a Comissão Especial composta pelos seguintes membros abaixo 
relacionados, sob a Presidência do primeiro, para levantamento, verificação, reavaliação e 
baixa do Patrimônio e levantamento e verificação do Material do Instituto de Previdência e 
Assistência do Município de Alegre – IPASMA. 
 
Presidente: ANA PAULA DA SILVA MODULO 
Membro: MARIA DE FÁTIMA VIEIRA COUTO 
 

  Art. 2º  -  Esta Portaria entrará em vigor, na presente data, revogadas as disposições 
contrárias. 
 
                                  
  

Alegre(ES), 01 de junho de 2017. 
 
 
 
 
 
                                    JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA 

                                          Diretora Executiva do IPASMA 
 

 


		2018-03-05T17:31:28-0300
	JACQUELINE OLIVEIRA DA SILVA:07577170712


		2018-03-05T17:34:56-0300
	MICHELLE VIANA MOREIRA TANNURE:09008604728


		2018-03-07T14:31:01-0300
	MARIA DA GLORIA DE PAULA:81137133791




